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DI3PgE SOBRE C HGRARID DE ABERTURA D03 SUPERMER- 
CAD3S NAS FESTAS NATALINAS.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - Fica, na forma do artigo 2®, da Lei n3 2.362, de 
24 de junho de 1986, autorizado o funcionamento 
dos supermercados, diariamente, das 8:00 as 24:00 
horas, no período de 01 de dezembro de 1989 a 06 
de janeiro de 1990, respeitadas as normas da le~ 
gislação trabalhista.

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.
P.F i. de Lorena, 23 de novembro de 1989.

ARTHUR BALLERINI 
= Prefeito Municipal =

Registrado no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Muniĉ i 
pal e publicado no Paço Municipal aos 23 de novembro de 1989.
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